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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Irabaiana

JUSTIFICATIVA oo- ooJ l"\aAO

Ratlfico a JUSTIFICATIVA e êutorizo
ã contrataÇão da prestaÇáo dos
serviços.

Itabaiana, d

a Santos Coste
P!êfoito MuriicipaL

Nos termos do aft.24 da Lei ne 8.666/93, e alterações posteriores, a Comíssão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ltabaiana, Sergipe, apresenta JUSTIFICATIVA
para que autorize a contratação da empresa SERVICOS GRAFICOS DE SERGIPE. objetivando a

contratação de contração de empresa especializada em serviços reÍerente à
publicação do Diário Oflcial- Estado de Sergipe, relativo ao período de Janeiro a

Dezembro/2020, de acordo com as especificações constantes do procedimento
de Dispensa e seus anexos e proposta da Contratada, que passam a fazer parte
integrante deste instrumento, de acordo com o art.55, Xl da Lei 8.666193,
independentemente de sua transcrições, cabendo ao contratante o desembolso
da quantia, valor total estimado, RS 30.000,00(trinta mil reais), em favor da
contratada, tudo em conformídade com o disposto na Lei ns 8.666/1993, mais
especificamente o inciso xVl do art.24.

O serviço a ser prestado é necessário, tendo em vista que o Município tem a obrigação

de contratar tal serviço, previsto no art. 6e, Xlll, da Lei 8.666/93, onde especifica-se que o veículo

oficial para a AdministraÇão é o Diário Oficial.

A publicidade sempre foi tida Çomo um princípio administrativo, porque se entende
que o Poder Público, por ser público, deve agir com a maior transparência possÍvel, a fim de que

os administrados tenham, a toda hora, conhecimento do que os administradores estão fazendo.

Especialmente exige-se que se publiquem atos que devam surtir efeitos externos, fora

dos órgãos da Administração,

A publicação se faz pela inserção do ato no jornal oflcial ou por edital afixado no lugar

de divulgação dos atos públicos, para conhecimento do público em geral e início de produção de

seus efeitos.
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Hely Lopes Meirelles, na anteriormente referida obra, traça claÍos e precisos parâmetros
em relação à aplicação prática do princípio:

" ir:citt!.r.: r.;it ,;tcíi:rti-; dor publicídode não só às leis

municipois, mos o todos os otos oÍtciois do PreJettura de

interesse dos municipes, e l.ots sõc as deuelos, os potrtnos, it
t(;Olttçr.)a:;, ,:t Cast,.rta l)/).j lt!i. a,.)l)!t'rlhaltr '1t.!)a't,t,'t't?', ,Jt,

i.o!cict í:xt..'tr)o, ,t,tÍt (,(,tÍ)ii () )t\O j)?lita, os tchelCa dp : tibUios

os iÕr]aorrr:ntor i!? {(lcio a,xeraicia {. nensolnl{.nte, o boian.,ete

do r€a€itr, t: clr.t despeso e a reloÇõa dos p,)qonetlt.t< efçtuadr:,;

O ob.jeto desta licitação demonstra a preocupação dos administradores em zelar pela

coisa pública. A contratação pretendida possui valor total estimado de RS 30,000,00 (trinta
mil reais).

Não se mostra razoável privar a Prefeitura Municipal de ltabaiana, Sergipe, e, por

intermédio desta, os munícipes, dos benefícios trazidos pela aquisição.

O gestor público tem o dever de utilizar meios menos onerosos para atingir a finalidade
pública, como é o caso em tela.

A dispensa de licitação, como uma das modalidades de contratação direta, é aquela

em que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade do caso,

decidiu o legislador não o tornar obrigatório.

Um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso, hipótese de

dispensa de licitação, com espeque no art.24, inciso XVI da Lei ne 8.666/93 e suas alterações,

O art, 26 da Lei n 8.666/93, com a redação dada pela Lei ne 11,107/05, em seu

parágrafo único, estabelece as condições formais para a composição do processo de dispensa de

licitação - razão da escolha do fornecedor ou executante e justificativã do preço - ainda que

dispensada a justificativâ para o presente caso, de acordo com o coput do mesmo artigo

supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

"Art. 26. As dispensos previstos nos §§ 2e e 4s do ort. 17 e no inciso lll e
seauintes do ott.24. os situoções de inexigibilidode referidos no ort. 25,

necessoriomente iustificodos. e o retordomento previsto no Íinol do

porágroÍo único do ort. 8e desto Lei deverão ser comunicodos, dentro de j
(três) dios, à outoridode superior, poro rotificoçõo e publicoçõo no
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imprenso oÍiciol, no prozo de 5 (cinco) dios, como condiçõo de elicócio dos

otos.

Porágrofo único. O processo de dispensa, de inexigibilidode ou de

retordomento, previsto neste ortigo, seró instruído, no que couber, com os

seguintes elementos:

(..)
ll - rozõo do escolho do fornecedor ou executonte;

lll - justiÍicotivo do preço;

(... / " (destaq uei).

Ainda que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha

da empresa SERVICOS GRAFICOS DE SERGIPE, não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido

ela a que apresentou o menor preço dentre aqueles que apresentaram propostas para tratar do

conteúdo a ser abordado, conforme se pode constatar através da confrontação dos orçamentos

apresentados e da proposta apresentada pela contratada vencedorâ, verifica-se, facilmente, ser

este compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Por fim, que em mesmo sendo dispensada ã Justificativa, neste caso, por não prevlsta

no copuf suso aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do llustre Ad m in istrativista Professor

Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adm inistÍativos,
quando preconiza que "nenhum gestor de recursos públicos poderio escusor-se o just'tÍicor umo

controtação direto sob o fundomento de que o hipótese nõo estovo previsto no ort. 26"1, é que

assim o fizemos, aliados aos entendimentos do Tribunal de Contas da União:

"Nas dispensos ou inexigibilidodes de licitoçõo, foço constor nos outos os

necessórios justiÍicotivos do despeso, otendendo o exigêncio constonte no

ortigo 26, capul, do Lei np 8.666/7993.

Assim, analisada a documentação exigida e colhidas as propostas de preços, findou por

sair vitoriosa a contratada sERvlcos GRAFlcos DE SERGIPE, por ter apresentado o menor preço,

qual seja, RS 30.000,00 (trinta mil reais).
Ademais cumpre informar que as despesas decorrentes da presente dispensa de

licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentária, a saber:

I Ín ruSTEN Filho, Marçal. ComentiÍios à Lei de Licitaçôes e Contratos Admioistrativos, 2006
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. 02.74 - Secretaria da Comunicação Social.

c 04.722.O0OL2 067 - Manutenção da Secretaria da Comunicação Social

o 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

o 3390.39.33 - Serviços de Comunicação em geral.

. Fonte 1.001

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a

situação enquadrada na forma do artigo 24, inciso XVI c/c art. 26,1arágtafo único, todos da Lei ne

8.666/93, em sua edição atualizada,

Por fim, em cumprimento ao disposto no coput do art. 26 da Lei de Licitações e

Contratos Ad ministrativos, ainda que desnecessários ressaltando que nada obsta a efetivação

deste processo em caso de orientação.ju rídica diversa do presente entendimento, conforme o Art.

38 inciso Vl da Lei 8.666/93, em sua aplicação análoga do § 1e do mesmo artigo.

Então, em cumprimento do Art.26 da mesma norma jurídica, submetemos a presente

justificativa ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, para apreciação e posterior retificação, após o

que deverá ser publicado na imprensa oficial.

Itabaiana/SE, 02 de janeiro de 2020

An dos Santos
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Membro
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